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2°dia de Jornada Pedagógica: Desafios da inclusão escolar e o cuidado 

com a saúde mental dos profissionais. 

 
  
No dia 02 de fevereiro, segundo dia de Jornada 
Pedagógica, o cuidado com a saúde mental e as 
responsabilidades dentro da sala de aula foram 
temas de workshops. 
 
O primeiro Workshop, foi ministrado por César 
Holanda e tratou sobre as "Dificuldades de 
aprendizagens: Desafios e perspectivas da inclusão 
escolar". Na sequência, foi a vez da Psicóloga, 
Jéssica Fernandes com o tema: "Saúde mental e 
diversidades: o desafio de instituir novas 
possibilidades". Durante o workshop, diante de uma 
inversão de papéis, os professores estavam como 
ouvintes, e o assunto abordado despertou o 
depoimento de uma profissional que assumiu estar 
com depressão e relatou a importância de se olhar e 
monitorar os sinais que são dados, os quais afetam 
a rotina, não só do trabalho, mas pessoal também. 
 
"Falar de saúde mental é falar da vida. A gente vive 
um cenário de adoecimento, muito estresse. Ser 
professor é lidar com os afetos. É uma profissão que 
exige essa entrega afetiva. Então, as nossas 
emoções estão muito envolvidas com o cenário da 
educação e com o desenvolvimento das crianças. A 
gente precisa ter esse cuidado com os docentes, não 
só prepará-los para acolher os alunos, mas para 
estarem bem para fazerem isso", explicou a 
psicóloga. 
 
O equilíbrio emocional para conduzir as situações do 
dia a dia é imprescindível para o enfrentamento de 
problemas no âmbito escolar, seja com os alunos, 
enfrentamento de questões com os pais ou com os 
colegas no ambiente de trabalho. Por isso, os 
participantes tiveram também a chance de refletirem 
sobre os desafios que surgem dentro da sala de aula 
e a necessidade de jogo de cintura para estabelecer 
uma relação saudável com os alunos, e a conduzir o 
aprendizado com excelência. 
 
A programação da Jornada Pedagógica continuou 
no dia 03 de fevereiro, com uma série de oficinas 

temáticas que atenderão todos os profissionais da 
educação municipal. 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

  

  

  

  

 

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 
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DECRETO EXECUTIVO N° 039, 14 DE MARÇO DE 2023  
 

 
Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 10.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
20 de março de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  10.000,00  

     02 .001 Secretaria de Governo  10.000,00  

 2022 Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita  10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

Anexo II (Redução)  10.000,00  

     02 .001 Secretaria de Governo  10.000,00  

 2024 Publicidade de Instituição e de Utilidade Publica  10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

 
 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 040, 20 DE MARÇO DE 2023  

GABINETE DA PREFEITA 
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Dispõe sobre a regulamentação 
da Lei Geral de Proteção de 
Dados no âmbito do Município de 
Pau dos Ferros e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com os incisos IV e VI do artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município de Pau dos Ferros, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 
 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
disciplina as normas gerais de interesse nacional a serem observadas pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em matéria de proteção de dados; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das normas específicas 
e procedimentos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e a necessidade 
de disciplinar os procedimentos de proteção de dados no âmbito do Município de 
Pau dos Ferros: 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este decreto regulamenta as normas específicas e os procedimentos para a 
aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD, no âmbito do Município de Pau dos Ferros. 
 
Art. 2º O presente Decreto e as normas técnicas dele decorrentes aplicam-se aos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Pau dos 
Ferros.  
 
Art. 3º Para os fins deste decreto, considera-se: 
I- Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 
II – Operador de dados: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 
que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 
 
III - Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
 
IV - Agentes de tratamento: o controlador de dados e o operador de dados; 

 
V - Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município: pessoa indicada (um 
titular e um suplente) pelo controlador de dados para atuar como canal de 
comunicação entre o controlador de dados, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cumprindo com atribuições constantes em 
Norma Técnica específica e com atribuições que possam vir a ser estabelecidas 
pela ANPD; 
 
VI - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados: pessoas (titular e suplente) 
indicadas pelos órgãos e entidades municipais para realizar a adequação de seus 



PAU DOS FERROS, 20 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 6 

                                Diário Oficial do Município 

órgãos e/ou entidades à LGPD, com base no Protocolo de Adequação elaborado 
pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município, observado o 
constante em Norma Técnica específica; 
 
VII - Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD): comissão 
formada por representantes de pastas distintas da Administração Municipal, com o 
objetivo de atuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer assunto 
relacionado à LGPD, demais leis que possam colidir com o tema proteção de dados 
e sobre este decreto; 
 
VIII - Órgãos e Entidades Municipais: todos os Órgãos e Entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município abrangidos por este decreto, seja pela 
sua aplicabilidade compulsória ou facultativa; 
 
IX - Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável; 

 
X - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
 
XI - Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 
seu tratamento; 
 
XII - Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 
ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico; 
 
XIII - Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto 
de tratamento; 

 
XIV - Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração; 
 
XV - Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 

 

XVI - Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada; 
 
XVII - Protocolo de Adequação: documento reunindo um conjunto de normas, 
procedimentos, diretrizes e modelos de documentações específicas para guiar a 
adequação de órgãos e entidades municipais à Lei Geral de Proteção de Dados; 
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XVIII - Plano de Adequação: documento reunindo um conjunto de procedimentos, 
processos, modelos de    documentações específicas e medidas que serão realizadas 
para adequar um órgão ou entidade municipal à Lei Geral de Proteção de Dados, 
elaboradas com base no Protocolo de Adequação; 
 
XXIX - Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 
Encarregado de Proteção de dados que contém a descrição dos processos de 
tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos 
direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de risco; 
 
XX - Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): órgão da Administração 
Pública Federal responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 
desta lei em todo o território nacional. 
 
Parágrafo único: No Município de Pau dos Ferros fica definido como Controlador de 
dados. 

 
Art. 4º A regulamentação das normas específicas, bem como os procedimentos para 
a proteção e tratamento de dados no âmbito do Município de Pau dos Ferros serão 
detalhadas por Norma Técnica a ser elaborada pelo Encarregado - Geral de 
Proteção de Dados e publicada após análise e aprovação da Comissão Permanente 
Municipal de Proteção de Dados (CPMPD). 
 
Art. 5º Constarão nas Normas Técnicas as regras específicas para a realização do 
tratamento e proteção de dados, e seus procedimentos operacionais no Município de 
Pau dos Ferros. 
 
§1º Cada Norma Técnica publicada será identificada por número sequencial em 
relação à norma anterior, iniciando em um, acrescido do ano de publicação da 
norma. Ex.: Norma Técnica LGPD 001/2020; Norma Técnica LGPD 002/2021. 
 
§2º Toda Norma Técnica emitida deverá ser publicada no Diário Oficial do Município 
e revogará automaticamente a norma anterior, quando regulamentar o mesmo 
assunto. 
 
Art. 6º As Sociedades de Economia Mista e as Empresas Públicas poderão optar 
pela adoção de regulamento próprio para atendimento à LGPD. Neste caso, deverão 
manifestar-se formalmente ao Encarregado Geral de Proteção de Dados do 
Município informando a sua opção. 
 
Parágrafo único: Quando optarem pela adoção de regulamento próprio, todas as 
responsabilidades advindas da LGPD serão exclusivamente da empresa estatal e 
seus órgãos, eximindo o Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município 
ou qualquer outra estrutura do Município de responsabilidades  sobre a aplicação da 
Lei. 
 
Art. 7º As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades 
municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
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explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades; 
 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento; 
 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 
 
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 
forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados 
pessoais; 
 
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância 
e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento; 
 
VI - transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e 
facilmente acessíveis sobre a  realização do tratamento e os respectivos agentes de 
tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 
 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 
 
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em 
virtude do tratamento de dados pessoais; 
 
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios, ilícitos ou abusivos; 
 
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da 
adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o 
cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas. 

Art. 8º O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos e Entidades Municipais deve: 

 
I - objetivar o exercício de suas competências legais e o cumprimento das 
atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública 
e a persecução do interesse público; 
 
II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o 
fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, 
os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 
 
Art. 9º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar 
o uso compartilhado de dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas para 
atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas, no âmbito de 
suas atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 
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elencados no artigo 6º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 
Art. 10. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, deve realizar e manter continuamente 
atualizados: 
I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em 
suas unidades; 
 

 
II - a análise de risco; 

 
III  - o plano de adequação, observadas as exigências constantes em norma 
específica; 

 
IV - o relatório de impacto à proteção de dados pessoais. 

 
Parágrafo único: Para fins do inciso III do caput deste artigo, deverão ser 
observadas as regras editadas pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados do 
Município, após deliberação favorável da Comissão Permanente Municipal de 
Proteção de Dados (CPMPD). 
 
Art. 11. É vedado aos Órgãos e Entidades Municipais transferir a entidades privadas 
dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 
I - na hipótese de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado 
o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de Acesso à 
Informação) e Lei Municipal nº 1.663/2018, de 07 de novembro de 2018; que dispõe 
sobre o acesso à informação; 
 
II - na hipótese em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
 
III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de 
cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja 
celebração deverá ser informada pelo responsável ao Encarregado Geral do 
Município para comunicação à autoridade nacional de proteção de  dados; 
 
IV - na hipótese da transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção 
de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade 
do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades. 
 
Parágrafo único: Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo 
Órgão ou Entidade Municipal à Entidade Privada; 
 
 
II - as Entidades Privadas assegurarão que não haverá comprometimento do nível 
de proteção dos  dados garantido pelo Órgão ou Entidade Municipal. 
 
Art. 12. Os Órgãos e Entidades Municipais podem efetuar a comunicação ou o uso 
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compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 
I - o Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município informe a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, na forma do regulamento Municipal correspondente; 
 
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo: 
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018; 
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 
termos do artigo 8º, inciso II, deste decreto; 
c) nas hipóteses do artigo 11 deste decreto. 

 
Parágrafo único: Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos 
dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e os órgãos 
e entidades municipais deverão observar os termos e finalidades constantes do ato 
de consentimento, sob pena de responsabilização em  caso contrário. 
 
Art. 13. A estrutura necessária para a implantação e operacionalização da LGPD no 
Município obrigatoriamente conterá indicação de: 

I - um Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município e respectivo 
suplente a ser indicado pela da Secretaria Municipal de Administração e designado 
por ato do Chefe do Poder Executivo; 
 
II - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados os Encarregados Setoriais de 
Proteção de Dados (titular e suplente) serão indicados formalmente pelos Órgãos 
e Entidades Municipais; 
 
III - Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD) composta por 
representantes, titulares e suplentes, indicados pelos titulares das seguintes 
pastas: 
a) Secretaria Municipal de Administração - SEAD; 
 
b) Procuradoria - Geral do Município - PGM; 
 
c) Secretaria Municipal do Governo - SEGOV; 
 
d) Secretaria Municipal de Planejamento de Desenvolvimento Econômico - 
SEPLAN; 
 
e) Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN; 
 
f) Secretaria Municipal de Educação - SEDUC; 
 
g) Secretaria Municipal de Saúde - SESAU; 

 
Parágrafo único: A indicação dos Encarregados Setoriais de Proteção de Dados e 
dos componentes da Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD), bem 
como de seus suplentes, será feita por meio    de ofício-resposta encaminhado pelo 
titular do Órgão ou Entidade ao Encarregado - Geral de Proteção de Dados do 
Município e a designação será efetivada por ato do Chefe do Executivo Municipal. 
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Art. 14. A função de titular de Encarregado - Geral de Proteção de Dados, deverá 
ser ocupada preferencialmente por servidor efetivo, e deverá estar na estrutura 
organizacional da Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de 
Administração - SEAD. 
§1º Caberá à Secretaria Municipal de Administração a realização de estudos e as 
providências necessárias para a criação da estrutura do Encarregado Geral de 
Proteção de Dados, de acordo com as normas legais aplicáveis e considerando o 
presente decreto. 
 
§2º Fica a cargo de cada Órgão ou Entidade Municipal, a designação para a função 
específica de Encarregado Setorial de Proteção de Dados. 
 
§3º Para os componentes da Comissão Permanente Municipal de Proteção de 
Dados (CPMPD) não serão criadas funções específicas. 
 
Art. 15. Compete ao Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município além 
das atribuições ordinárias para o desempenho da função previstas na Lei 
13.709/2018 e demais dispositivos deste decreto: 
I - atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cumprindo com atribuições 
constantes em Norma Técnica específica e com atribuições que possam vir a ser 
estabelecidas pela ANPD; 
 
II - elaborar a Norma Técnica contendo a regulamentação específica, bem como 
os procedimentos para  a proteção e tratamento de dados no âmbito do Município 
de Pau dos Ferros; 
 
III - elaborar o Protocolo de Adequação e o Plano de Adequação para guiar os 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta na adequação à LGPD; 
 
IV - elaborar o Relatório de Impacto à proteção de dados pessoais com a descrição 
dos processos desses dados que podem gerar riscos às liberdades civis e aos 
direitos fundamentais, bem como, as medidas e salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de riscos; 

 
V - encaminhar a Norma Técnica referida no inciso II do caput deste artigo para 
análise e aprovação da Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados 
(CPMPD); 
 
VI - comunicar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados a transferência de 
dados pessoais a entidades privadas, sempre que informada pelos responsáveis de 
cada órgão ou entidade, desde que prevista em lei ou respaldada em contratos, 
convênios ou outros ajustes, observadas as condições previstas no artigo 11, 
parágrafo único, deste decreto; 
 
VII - informar a Autoridade nacional de Proteção de Dados a comunicação ou o uso 
compartilhado de dados pessoais de pessoas naturais ou jurídicas de direito 
privado; 
 
VIII - encaminhar ao Chefe do Executivo as indicações dos Encarregados Setoriais 
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de Proteção de Dados e dos membros da Comissão Municipal de Proteção de Dados 
(CMPD), recebidas na forma do artigo 13 deste decreto; 
 
IX - encaminhar ofícios e expedientes aos titulares das pastas dos Órgãos 
Municipais destinatários do presente decreto; 
 
X - encaminhar orientações e diretrizes acerca da matéria, que devem ser 
atendidas por todos os servidores e respectivos titulares das pastas nos prazos 
eventualmente por ele consignados, sob pena  de responsabilização se do não 
atendimento resultar prejuízo ao Município. 
 
Art. 16. Compete aos Encarregados Setoriais: 
I - elaborar o Plano de Adequação com o descritivo dos procedimentos, processos 
e modelos de documentação específicas e medidas que serão realizadas para 
adequar o órgão ou entidade por ele representado à Lei Geral de Proteção de Dados, 
com base no Protocolo de Adequação elaborado pelo Encarregado - Geral de 
Proteção de Dados do Município, observado o constante em Norma Técnica 
específica; 
 

 
II - implementar a adequação de seus órgãos e/ou entidades à LGPD, com base no 
Plano de Adequação  elaborado na forma do inciso I do caput deste artigo. 
 
Art.17. Compete à Comissão Municipal: 
I - analisar e aprovar a Norma Técnica contendo a regulamentação específica e os 
procedimentos para a proteção e tratamento de dados no âmbito do Município de Pau 
dos Ferros, elaborada e encaminhada pelo Encarregado-Geral; 
 
II - atuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer assunto relacionado 
à LGPD, demais leis que possam colidir com o tema proteção de dados e sobre este 
decreto; 
 
Art. 18. A não observância das normas e procedimentos constantes do presente 
decreto ensejará a aplicação das normas disciplinares constantes no Município de 
Pau dos Ferros, além das cabíveis na esfera  cível e penal, caso aplicáveis. 
 
 
Art. 19. A indicação do Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município e 
de seu suplente referida no inciso I do caput do artigo 13 deste decreto será feita em 
até 90 dias contados da sua publicação. 
 
Art. 20. Os casos omissos deverão ser dirimidos tendo em vista o contido na Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, ou outra que vier a substituí-la, sendo 
tal norma legal fundamento de validade geral do presente decreto. 
 
Art. 21. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
20 de março de 2023.  
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 041, 20 DE MARÇO DE 2023  
 

 
Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 53.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
53.000,00 (cinquenta e três mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
20 de março de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  53.000,00  

     02 .001 Secretaria de Governo  53.000,00  

 2022 Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita  53.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 53.000,00 

Anexo II (Redução)  53.000,00  

     02 .001 Secretaria de Governo  53.000,00  

 2024 Publicidade de Instituição e de Utilidade Publica  30.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 30.000,00 

 
2034 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos do 
Departamento Municipal de Transito - DEMUTR  

23.000,00  
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4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  

15000000 0001 23.000,00 

 
 
 
 
 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 042, 20 DE MARÇO DE 2023  
 

 
Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 10.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
20 de março de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 
 
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  10.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  10.000,00  

 2060 Manutenção dos serviços administrativos da Secretaria  10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

Anexo II (Redução)  10.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  10.000,00  
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2055 Ações Voltadas para o Financiamento de política municipal de 
resíduos sólidos  

10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 043, 20 DE MARÇO DE 2023  
 

 
Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 700,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
20 de março de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  700,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  700,00  

 2071 Realização da Jornada Pedagógica  700,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA  

15001001 0001 700,00 

Anexo II (Redução)  700,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  700,00  

 2071 Realização da Jornada Pedagógica  700,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15001001 0001 700,00 
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Portaria Nº 138/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o Contrato n° 126/2022, e dá 
outras providências.  
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 
– Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 126/2022, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa V. ABRANTES BARBOSA 
JUNIOR, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NO 
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, COM MÃO DE OBRA, SOFTWARE E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
AO CUMPRIMENTO DO OBJETO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS. O Servidor indicado: EDUARDO HENRIQUE 
MARCOS HOLANDA, CPF de nº 122.029.334-25. 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 140/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO UBALDO LOBO BEZERRA DE QUEIROZ, 
Procurador-Geral deste Município, nos dias 20 e 21 de março de 2023, referente às 
despesas decorrentes da viagem deste município para Natal/RN, 01 (uma) diária, com 
o valor referente a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo a IDA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
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RIO GRANDE DO NORTE, NO SETOR DE PRECATÓRIOS PARA FINS 
ADMINISTRATIVOS. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 141/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o Contrato n° 011/2022, e dá 
outras providências.  
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 
– Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 011/2023, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa JOÃO PINTO DE SOUSA - ME, 
que tem por objeto a Formalização de Contrato Administrativo n° 011/2023, 
oriundo da Ata de Registro de Preços n° 007/2022, referente à Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionados, a fim 
de suprir as necessidades da Secretaria de Administração e demais unidades 
administrativas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Edital e 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 6/2022-0009 . O Servidor indicado: 
JULIANA CRISTINA DE ARAÚJO, CPF de nº 065.852.684-74. 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 142/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a exoneração do Sr. 
ERNANDO MANOEL FILHO e dá 
outras providências.  
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 
Art.1º - Exonerar o Sr. ERNANDO MANOEL FILHO do cargo em comissão de 
Coordenador de Manutenção de Logradouros e Necrópoles - SEINFRA. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 143/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. 
ERNANDO MANOEL FILHO e dá 
outras providências.  
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Nomear o Sr. ERNANDO MANOEL FILHO para cargo em comissão de Diretor 
de Projetos – SEMA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 144/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. 
CLÁUDIO IRINEU DE MORAIS e dá 
outras providências.  
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Nomear o Sr. CLÁUDIO IRINEU DE MORAIS para o cargo em comissão de 
Coordenador de Manutenção de Logradouros e Necrópoles - SEINFRA. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 076, DE 20 DE MARÇO DE 2023.  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais; considerando o disposto na Lei 1.895/2023 – que 
dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores 
do Poder Legislativo Municipal. 

 

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. DENILSON DA SILVA RAMOS Contador da 
Câmara Municipal, matrícula sob nº 120.226-0, 02 (duas) diárias e ½ (meia), no valor 
total de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), referente aos dias de 22 
a 24 de março de 2023 para que o mesmo possa se deslocar até a cidade de 
Mossoró/RN, a fim de participar do curso E-social 2023 – Implantação da 4ª Fase – 
Eventos de SST. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

  

José Alves Bento 

 Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 077, DE 20 DE MARÇO DE 2023.  
 

Dispõe sobre a Concessão de Diárias, e 
dá outras providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 

uso de suas atribuições Legais; considerando o disposto na Lei 1.895/2023 – que 
dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores 
do Poder Legislativo Municipal. 

  
R E S O L V E:   
Art. 1º - Conceder ao Sra. CARLA DENYSE MARTINS DE QUEIROZ 

CHAVES, Gerente de Recursos Humanos da Câmara Municipal, matrícula sob nº 
120.235-9, 02 (duas) diárias e ½ (meia), no valor total de R$ 1.250,00 (um mil, 
duzentos e cinquenta reais), referente aos dias de 22 a 24 de março de 2023 para 
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que a mesma possa se deslocar até a cidade de Mossoró/RN, a fim de participar do 
curso E-social 2023 – Implantação da 4ª Fase – Eventos de SST. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  
 

           José Alves Bento 
Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 078, DE 20 DE MARÇO DE 2023.  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais; considerando o disposto na Lei 1.895/2023 – que 
dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores 
do Poder Legislativo Municipal. 

  

R E S O L V E:   

Art. 1º - Conceder ao Sr. CALEBE DE FREITAS ALVES, Motorista da 
Câmara Municipal, matrícula sob nº 120.222-7, 02 (duas) diárias e ½ (meia), no valor 
total de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), referente aos dias de 22 
a 24 de março de 2023 para que o mesmo possa se deslocar até a cidade de 
Mossoró/RN, conduzindo servidores para curso do E-social 2023 – Implantação da 4ª 
Fase – Eventos de SST.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

           José Alves Bento 

Presidente 
 

PORTARIA N° 079, 20 DE MARÇO DE 2023. 
Dispõe sobre a designação dos 
servidores para fiscalizar o 
contrato/empenho n° 317004/2023, 
conforme o processo administrativo 
n° 2023.03.09.0002. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 
equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 317004/2023, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA CEPLAME CENTRO 
ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E 
EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ: 27.073.834/0001-83, destinado a aquisição de 02 
(duas) inscrições para o curso E-Social 2023 – IMPLANTAÇÃO DA 4ª FASE 
EVENTOS SST, conforme especificações constantes do Termo de Referência, em 
anexo. 
Fiscais Administrativos 
TITULAR 
- Denilson da Silva Ramos – Matricula n° 120.226-0 
SUBSTITUTO 
- Carla Denyse Martins de Queiroz Chaves – Matrícula n° 120.235-09. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

José Alves Bento 
Presidente da Câmara  

 

 

PORTARIA N° 080, 20 DE MARÇO DE 2023. 
Dispõe sobre a designação dos 
servidores para fiscalizar o 
contrato/empenho n° 317003/2023, 
conforme o processo administrativo 
n° 2023.02.13.0001. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 317003/2023, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA FRANCISCO DAS 
CHAGAS OLIMPIO, CNPJ: 38.559.855/0001-20, para aquisição de uniformes 
profissionais e crachás para os servidores pertencente a Câmara Municipal de Pau 
dos Ferros, conforme especificações constantes do Termo de Referência, em anexo. 
Fiscais Administrativos 
TITULAR 
- Haila Karla Fernandes Diógenes – Matricula n° 120.325-8 
SUBSTITUTO 
- Rafaela Priscylla Lopes Leite – Matrícula n° 120.258-8. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

José Alves Bento 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA SEAD Nº 032/2023 
 
 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) 
servidor (es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente 
de seus nomes.  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

PEDRO ALMEIDA DE AQUINO 1275 2017/2022 01/03/2023 a 
29/05/2023 

 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

           Pau dos Ferros/RN, 20 de março de 2023. 
 

 
            

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 188/2022 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Presidente da Comissão de 

Processo Seletivo Simplificado, TORNA PÚBLICO o resultado das solicitações de 

isenção do pagamento da taxa de inscrição do Edital nº 003/2023: 

 

O (a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção DEFERIDA terá a inscrição 

automaticamente efetivada. 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 



PAU DOS FERROS, 20 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 69 

                                Diário Oficial do Município 

 

O(a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção INDEFERIDA deverá 

acessar novamente o link próprio no Edital, publicado no Diário Oficial nº 3415, em 17 

de março de 2023, e proceder à efetivação da inscrição, pagando o valor da taxa de 

inscrição, até o dia 28/03/2023, atentando ao horário bancário. 

 

O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o indeferimento da 

solicitação da isenção do valor do pagamento da taxa de inscrição deverá utilizar o 

seguinte e-mail: psseadpmpf@gmail.com, no período de 21/03/2023 até 22/03/2023, 

às 13h, descrevendo o assunto como “RECURSO”.  

 

O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 

valor da taxa de inscrição será divulgado no Diário Oficial do município de Pau dos 

Ferros, no dia 22/03/2023. 

 

1) A relação dos candidatos cujas solicitações de isenção do pagamento da taxa 

de inscrição foram DEFERIDAS: 

 

Inscrição Nome Situação 

20230002 FRANCISCO JUNIOR DE OLIVEIRA Deferido 

20230010 GIANNE ALVES COSTA Deferido 

20230020 JULIANA LEILANY DE LIMA DANTAS Deferido 

20230003 NATANY SOUSA DE LIRA ANACLETO  Deferido 

 

2) A relação dos candidatos cujas solicitações de isenção do pagamento da taxa 

de inscrição foram INDEFERIDAS: 

 

Inscrição Nome Decisão Motivo 

20230016 ALESSA OLIVEIRA 

ZUMBA  

Indeferido Não atendeu ao item II.VI. 

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

mailto:psseadpmpf@gmail.com
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20230006 ANE KELLY RODRIGUES 

DA COSTA  

Indeferido Não atendeu aos itens II.IV e 

II.VI.  

Ausência de quitação eleitoral.  

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

20230013 DIOGO NERES AIRES  Indeferido Não atendeu ao item II.VI. 

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

20230005 JOÃO MARCOS DO 

NASCIMENTO  

Indeferido Não atendeu ao item II.VI. 

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração.  

20230015 KIVIA PEREIRA 

QUEIROZ  

Indeferido Não atendeu ao item II.VI. 

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

20230018 LORENA JULIA 

QUEIROZ LOPES 

Indeferido Não atendeu ao item II.VI. 

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

20230022 MARCIA LIDIANE 

GOMES SOARES 

Indeferido Não atendeu aos itens II.IV e 

II.VI.  

Ausência de quitação eleitoral.  

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

20230019 PATRICIA FERREIRA DA 

SILVA 

Indeferido Não atendeu ao item II.VI. 

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 
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20230012 ROANDESON 

KAPEGIANE MENDES 

MORAIS  

Indeferido Não atendeu aos itens II.I e II.VI.  

Ausência de pagamento e/ou 

Declaração do TRE.  

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

20230008 VINICIUS VIIRA 

NASCIMENTOS  

Indeferido Não atendeu aos itens II.I e II.VI.  

Ausência de pagamento e/ou 

Declaração do TRE.  

Comprovante de residência em 

nome de terceiros. Ausência de 

declaração. 

 

 
                     Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes  
                              Secretária Municipal de Administração 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127052201 

CONTRATO N° 196/2022 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N°. 2/2022-0009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: AB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ: 07.161.661/0001-48 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato n° 196/2022, por mais 90 
(noventa) dias, com início em 25/02/2023 e término em 26/05/2023, objetivando a 
continuidade da reforma da Escola Municipal professora Nila Rêgo, localizada na rua 
Raimundo Severino do Rêgo, esquina com a rua Djalma de Freitas - bairro Princesinha 
do Oeste, Pau dos Ferros/RN. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 – Unidade Orçamentária 6001 – Ação 
1017 – Classificação Econômica 449052 – Fonte 15001001 e 15700000 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, I, da Lei 8.666/1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

ESPEDITA DIAS DA COSTA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

CPL 
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PORTARIA Nº 005/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 20 de março de 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Maria Cariele Aquino da Silva, matrícula nº 
2591, ¹/² (meia) diária, dia 16 de março de 2023, relativa as despesas decorrentes da 
viagem deste município para Mossoró/RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta 
reais), conforme certificado em anexo. Deslocamento em cumprimento ao que ficou 
decidido nos autos do processo nº 0801575-83.2023.8.20.5300, que tramita em 
segredo de Justiça. 
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
 

GLENIRA LOPES DE HOLANDA DUARTE 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

PORTARIA Nº 006/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 20 de março de 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Cosma Maria Freire da Silva, matrícula nº 2637, 
¹/² (meia) diária, dia 16 de março de 2023, relativa as despesas decorrentes da viagem 
deste município para Mossoró/RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta reais), 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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conforme certificado em anexo. Deslocamento em cumprimento ao que ficou decidido 
nos autos do processo nº 0801575-83.2023.8.20.5300, que tramita em segredo de 
Justiça. 
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
 

GLENIRA LOPES DE HOLANDA DUARTE 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 


